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NESTA SEÇÃO

Boletim nº  062.10
Resp.: Drª Rosana M. Mastelaro
Fone: (11) 3897-9772

e-mail: rosana@sindusfarma.org.br

PORTARIAS DE 1º DE OUTUBRO DE 2010
DOU 04/10/10

Prorroga o prazo previsto no art. 4º da Portaria nº 1.047, de 2010.
O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008 e tendo em vista o disposto no art. 13, do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de janeiro de 1999, alterado pelo Decreto nº 3.571, de 21 de agosto de 2000, aliado às disposições do art. 13 c/c o art. 16 e os incisos V do art. 53 e IV, §§ 3º e 10 do art. 55, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e suas alterações, RESOLVE:
Nº 1.384 - Art. 1º Prorrogar por 60 dias o prazo previsto no art. 4º da Portaria nº 1.047, de 5 de agosto de 2010, publicada no DOU, de 6 de agosto de 2010, Seção 2, pág. 39, considerando a necessidade de ampliar as discussões no âmbito da Agência.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
O Diretor-Presidente, Substituto, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria GM/MS nº 3.177, de 29 de dezembro de 2008, e tendo em vista o disposto no inciso VI do art. 13 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, aliado ao que dispõe o inciso V do art. 16 e o inciso IV, § 3º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I, da Portaria n° 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e suas alterações, resolve:
Nº 1.386 - Exonerar, a contar de 01/10/2010, a servidora EDNA MARIA COVEM, matrícula SIAPE nº 1548836, do Cargo Comissionado de Gerência-Executiva - CGE II, de Chefe de Núcleo, do Núcleo de Assessoramento na Descentralização das Ações de Vigilância Sanitária.
Nº 1.387 - Exonerar, a pedido, a contar de 04/10/2010, o servidor MARCIO ANTONIO RODRIGUES, matrícula SIAPE nº 6172168, do Cargo Comissionado Técnico - CCT V, de Coordenador, da Coordenação de Eventos do Gabinete do Diretor Presidente.
Nº 1.388 - Nomear a servidora PATRICIA DOMINGUES MASERA TOKARSKI, matrícula SIAPE nº 1517709, no Cargo Comissionado Técnico - CCT IV, de Assessor, da Gerência-Geral de Monitoramento e Fiscalização de Propaganda, de Publicidade, de Promoção e de Informação de Produtos sujeitos a Vigilância Sanitária, ficando exonerado do referido cargo o servidor Dunalvo Alves Rabelo Junior.
DIRCEU BRAS APARECIDO BARBANO
Reproduzimos a Portaria nº 1.047 citada :
Portarias de 28 de Julho de 2010 – DOU 06/08/10 – Seção 2

Nº 1.047 - Art. 1° Instituir Grupo de Trabalho com o objetivo de elaborar e acompanhar pré-projeto para implantação de sistema de vídeo conferência no âmbito da Anvisa para posterior apreciação da Diretoria Colegiada.
Art. 2º Compete ao Grupo de Trabalho:
I - promover o levantamento da infraestrutura disponível e do aporte tecnológico necessário para implantação de um sistema de vídeo conferência no âmbito da Anvisa;
II - mapear e estabelecer os aspectos técnicos e operacionais para implantação do referido sistema, inclusive de infraestrutura física;
III - identificar redes e parcerias que possam contribuir, otimizar e potencializar o uso das ferramentas no âmbito da Agência, incorporada à sua rotina de trabalho;
IV - proceder ao levantamento da economicidade, estudos comparativos de custos, potencialidades e benefícios institucionais;

V - elaborar pré-projeto para posterior apresentação e apreciação da Diretoria Colegiada.

Art. 3º O Grupo de Trabalho de que trata esta portaria será constituído dos representantes, titulares e suplentes, das seguintes áreas:
	
	ÁREA
	TITULAR
	SUPLENTE

	I
	GADIP
	Paulo Rodrigues Mendes
	Vanderlei de Jesus dos Santos Marques



	II
	NEPEC
	Tatiane da Conceição Caetano
	Maria de Fátima Ferreira Francisco



	III
	NUVIG
	Patricia Fernanda Toledo Barbosa
	Patricia Azevedo Chagas



	IV
	GGPAF
	João Gregorio de Oliveira Junior
	Nadir Luiza Ogliari



	V
	GGTIN
	Edivar Antonio Marques
	Thiago Ken-Ithi Ribeiro Yamada




§ 1º A Coordenação do Grupo de Trabalho será exercida pelo representante titular do Gabinete do Diretor-Presidente, que será substituído em suas ausências ou impedimentos pelo respectivo suplente.
§ 2º O Grupo de Trabalho poderá solicitar a participação de representantes de outras áreas, bem como a cooperação técnica de outras entidades e especialistas no assunto, caso seja necessário.
§ 3º A participação no Grupo de Trabalho será considerada atividade de relevância pública e não será remunerada.
Art. 4º A conclusão dos trabalhos deverá ocorrer no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de publicação desta portaria, podendo este ser prorrogado, se necessário.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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